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Atos do Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.056 (198)
ORIGEM : ADI - 38377 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : MARANHÃO
R E L ATO R : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO MARA-

NHÃO
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

MARANHÃO
INTDO.(A/S) : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MA-

RANHÃO

LEI No- 12.728, DE 18 DE OUTUBRO DE 2012

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa, no valor de R$ 381.252.988,00, para os fins que
especifica.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 572, de 2012, que o Congresso Nacional aprovou,
e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa, no valor de R$ 381.252.988,00 (trezentos e oitenta e um
milhões, duzentos e cinquenta e dois mil, novecentos e oitenta e oito reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 18 de outubro de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 381.252.988
P R O J E TO S

05 153 2058 14N1 Apoio a Comunidades Afetadas por Desastres ou Calamidades 381.252.988
05 153 2058 14N1 0101 Apoio a Comunidades Afetadas por Desastres ou Calamidades - Na-

cional (Crédito Extraordinário)
381.252.988

F 3 2 90 0 300 71.870.988
F 4 2 90 0 300 309.382.000

TOTAL - FISCAL 381.252.988
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 381.252.988

LEI No- 12.729, DE 18 DE OUTUBRO DE 2012

Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Justiça, da Educação, da Saúde, dos Transportes, do
Planejamento, Orçamento e Gestão, do Desenvolvimento Agrário, da Defesa, da Integração Nacional e das Cidades,
no valor global de R$ 6.843.701.650,00, para os fins que especifica.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 573, de 2012, que o Congresso Nacional aprovou,
e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Justiça, da Educação, da Saúde, dos Transportes, do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, do Desenvolvimento Agrário, da Defesa, da Integração Nacional e das Cidades, no valor global de R$
6.843.701.650,00 (seis bilhões, oitocentos e quarenta e três milhões, setecentos e um mil, seiscentos e cinquenta reais), para atender à
programação constante do Anexo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 18 de outubro de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

A D V. ( A / S ) : DPE-MA - ANA FLÁVIA MELO E VIDIGAL
S A M PA I O

INTDO.(A/S) : ASSOCIAÇÃO DIREITOS HUMANOS EM RE-
DE - CONECTAS DIREITOS HUMANOS

INTDO.(A/S) : INSTITUTO PRO BONO
A D V. ( A / S ) : ELOÍSA MACHADO DE ALMEIDA
INTDO.(A/S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS DEFENSO-

RES PÚBLICOS - ANADEP
A D V. ( A / S ) : IGOR TAMASAUSKAS
A D V. ( A / S ) : PIERPAOLO CRUZ BOTTINI

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente a ação direta. Votou o Presidente, Mi-
nistro Cezar Peluso. Impedido o Senhor Ministro Dias Toffoli. Au-
sente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Plenário,
07.03.2012.

Ementa: CONSTITUCIONAL. ARTS. 7º, VII, 16, CAPUT E
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.559/2006, DO ESTADO DO MA-

RANHÃO, QUE INSEREM A DEFENSORIA PÚBLICA DAQUE-
LA UNIDADE DA FEDERAÇÃO NA ESTRUTURA DO PODER
EXECUTIVO LOCAL. OFENSA AO ART. 134, § 2º, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. ADI PROCEDENTE.

I - A EC 45/04 reforçou a autonomia funcional e admi-
nistrativa às defensorias públicas estaduais, ao assegurar-lhes a ini-
ciativa para a propositura de seus orçamentos (art. 134, § 2º).

II - Qualquer medida normativa que suprima essa autonomia
da Defensoria Pública, vinculando-a a outros Poderes, em especial ao
Executivo, implicará violação à Constituição Federal. Precedentes.

III - ADI julgada procedente.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária
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